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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

GABINETE DO VEREADOR

INDICAÇÃO Nº  
/2020
Vereador: José Gonzaga de Santana (Dr. Gonzaga)

 Senhor Presidente:

Indico à mesa, nos termos regimentais, e depois de ouvido o plenário, seja encaminhada solicitação ao prefeito Edvaldo Nogueira para que realize estudos e análises com o intuito de firmar uma parceria com hotéis, pousadas e estabelecimentos assemelhados do município de Aracaju, com o objetivo de disponibilizar no mínimo 20% (vinte por cento) de suas vagas a moradores da capital positivados com a Covid-19 que comprovem ser hipossuficientes e que não possuem estrutura financeira para cumprir o isolamento em suas residências sem riscos de infectar seus familiares.
Os valores das diárias e de alimentação, pré-acordados entre as partes em uma quantia abaixo dos valores praticados no mercado antes da pandemia, ficarão as expensas da Prefeitura Municipal de Aracaju.
Para ter acesso ao benefício o indivíduo deverá cumprir alguns requisitos, tais como:
I – possuir residência na cidade de Aracaju;
II – ser portador do coronavírus (Covid-19);

III – além do infectado, deverá residir no imóvel mais duas ou três pessoas;

IV - Residir em imóvel que não contenha separação entre os cômodos que possibilite o isolamento da pessoa infectada.

Para comprovação dos requisitos trazidos nesta lei poderão ser utilizados todos os meios de prova permitido em lei.
Esta determinação durará apenas durante o estado de calamidade pública decretada, portanto, é transitória, não estabelece qualquer direito possessório aos usuários ou qualquer outro direito que poderá advir desta relação ao final do decreto acima. 
JUSTIFICATIVA

Algumas pessoas que são acometidas pelo coronavirus (Covid 19) muitas vezes residem junto com dois ou mais familiares em imóveis que não possuem cômodos suficientes para o infectado cumprir o período de isolamento separado dos demais familiares, o que coloca em risco a proliferação da doença no seio familiar.

Esses familiares, além da exposição à doença, serão, por motivos óbvios, transmissores em potencial do vírus, aumentando sobremaneira o contágio comunitário pelo coronavírus (Covid 19). 
É sabido que o estado de pandemia na cidade levou os governantes a decretar o fechamento de hotéis e pousadas, que se encontra com os leitos ociosos. É dever de todos contribuir de todas as formas possíveis para evitar a proliferação da pandemia em nossa cidade. 

O que essa propositura sugere é que a Prefeitura Municipal de Aracaju faça uma parceria com esses estabelecimentos para utilização de sua estrutura de leitos e serviços para atender a essas pessoas, contribuindo com o isolamento adequado e facilitando o processo de monitoramento desses infectados por parte da Secretaria de Saúde.

Os infectados utilizarão os estabelecimentos apenas no período de isolamento de 14 dias, prazo correspondente ao tempo de transmissão do vírus. A parceria durará apenas enquanto houver a disseminação da doença e, por conseguinte, o estado de calamidade pública, não estabelecendo direitos após o término do decreto.
Por todo o exposto, espero contar com a compreensão e solidariedade de todos os empresários desse ramo de atividade, bem como com o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste projeto de lei, com o intuito de colaborarmos para diminuição do contágio do vírus e o fim dessa pandemia, quando todos voltarão aos seus negócios e o povo à vida normal.
Palácio Graccho Cardoso, 11 de maio de 2020.

Dr. Gonzaga,

Vereador.
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